
Prefeitura da Estância Turística do Município de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 007/2019.
\~

Ibiúna, 08 de fevereiro de 2019 .

SENHOR PRESIDENTE

. leia-se em SeSSão ..
.•Cópias aos Edis
.•As comiSSÕes ..
Ibiúna.. I () "...

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 007, desta data, que
"Dispõe sobre a oficialização de uma Rua no Centro, e dá outras providências", a referida Rua
já existe há muito tempo, é conhecida por todos os moradores, bem como existem contas de
luz, água e telefone que cita como Rua Capitão Cardoso de Mello.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA.

Nesta.
§ECRETARtA ADMtNtSTRATIVA

projeto de Lei n.-, .!1'IllO(~
b'd U de 02. de<p/1Rece I o em.__ ,____ _
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~ MEMORIAL DESCRITIVO PARA REGULARIZAÇÃO DA RUA CAPITÃO t3

CARDOSO DE MELLO.

INICIA num ponto ao lado da praça MARECHAL DEODORO DA FONSECA,
junto a rua MONSENHOR CINTRA, ai segue margeando a referida praça,
numa extensão de 40.00m, por 6.00 metros de largura, no sentido cidade
x bairro, ai faz canto a direita com 90°00 e segue no mesmo sentido
numa extensão de 80.00 metros, por 12.00 metros de largura, até
encontrar a lateral da rua FRANCISCO DE BARROS, em frente ao banco
do BRASIL, encerrando aqui uma área total de 1.200.00 m2.

IBIÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2.019

HE RoBiiR'i"o'6E'OLi~i'iAA"
t:'CMCO EM AGRíMEt>iSURA

E EDIFICAÇÃO CíV'IL
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-maU:fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 114/2019 de autoria do Chefe
do Executivo foi protoc do na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 11 defever iro de 2019, e conforme despacho
do Sr. Presidente/foi lido n expediente da Sessão Ordinária
do dia 12 de fevereiro de 2 19, extraídas fotocópias aos Srs.
Vereadores(as .:
Certifico mail o Lei nº. 114/2019 encontra-se à
disposição ls c missões ara exararem parecer conforme
despacho d r. residente
Ibiúna, 13 deve eiro de 2 19.
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

~_~. i9" Estado de São Paulo I
O Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 '~\ í..\.:\

COM,SS ES www.ibiuna.sp.leg.bre-rnail: fale@ibiuna.sp.leg.br ' .

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 114/2019
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
leis no dia 11 de fevereiro de 2019 o Projeto de lei nº. 114/2019 que "Dispõe
sobre a oficialização de uma Rua no Centro, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, nada impedindo a deliberação
pelo Douto Plenário, pois a proposição tem o objetivo de oficializar a Rua
Capitão Cardoso de Mello localizada no centro da cidade, próxima a Praça
Marechal Deodoro da Fonseca, e da Rua Monsenhor Cintra, Rua existente e
há muito tempo conhecida com este nome, sendo necessário a oficialização.
Ressalve-se que a referida Rua já é conhecida por este nome por todos os
moradores e comerciantes do local, bem como já possuem contas de luz, água
e telefone com o nome a ser oficializado.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
oficializar Rua com o nome conhecido dos moradores do local e da população
Ibiunense, regularizando a denominação de fato.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 02 DE

ABRIL DE 2019.

DEVANIR CANO DO DE NDRADE .

~ r.de.. . I 11.J1j~ I \

GERSON PEDROSO DA SILVA CL.: tJ6fNEI G R 'MACHADO
VICE-PRESIDENTE M BRO

!li%f)'Y1ó/<.
ABEL RODRIGUES o MARGO

CHARLES GUIMARAES DEVANIR CA IDO DE ANDRADE
VICE - PRESIDENTE ME BRO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-rnail: fale@ibiuna.sp.leg.brCOMISSOES

recerProjeto de lei nº. 114/2019 - fls. 02

L===::z::Je.s:tRO-WIt-FEftF~A
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBRAS, SERViÇOS PÚB IÇ~J""'.··

ATIVIDADES PRIVADAS ..

JAIR MARMELO CARDOSO DE OLIVEIRA PAULO CÉS IAS DE MORAES
VICE - PRESIDENTE EMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURisTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -126li

_.;"""'.',.!eq.b' e-mau:fale@;b;"".,p.leg.b, '~

CERTIDÃO: ~
Certifico que o Projeto de Lei nº. 114/2019 recebeu parecer '
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
no expediente da Sessão Ordinária do dia 02 de abril de
2019.
Certifico mai , o Projet de Lei nº. 114/2019 foi inscrito para
discussão otação n Ordem do Dia da Sessão Ordinária
do dia O de abril de 2 19, conforme anunciado no final da
Ordem o Di da Ses ão Ordinária do dia 02 de abril de
2019.
Ibiúna,

MAURI GABR ELVIEIRA
SECRET RIO DO PROC SSO LEGISLATIVO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 90/2019
"Dispõe sobre a oficialização de uma Rua no Centro,
dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do
Município de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°· Fica oficializada como "RUA CAPITÃO
CARDOSO DE MELLO", a Rua localizada no Centro da cidade, que tem seu
início num ponto ao lado da Praça Marechal Deodoro da Fonseca, junto à Rua
Monsenhor Cintra, aí segue margeando a referida Praça numa extensão de
40,00 m, por 6,00 metros de largura, no sentido cidade x bairro, aí faz canto a
direita com 90°00 e segue no mesmo sentido numa extensão de 80,00 metros,
por 12,00 metros de largura. até encontrar a lateral da Rua Francisco de Barros,
em frente ao Banco do Brasil, encerrando aqui uma área de um ponto
1.200.00m2, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

GAI51tWETE DO PRE.SIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA T ls CA DE IBIÚNA, 09 DE ABRIL DE 2019.
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Ofício GPC nº. 63/2019 \

Ibiúna, 09 de abril de 2019. \

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 90/2019, referente ao Projeto de Lei nº. 007/2019,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 114/2019 que "Dispõe sobre a
oficialização de uma Rua no Centro, e dá outras providências." aprovado na
Sessão Ordinária realizada na presente data.

Sem mais, lho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consi e çã

Atenciosérnen

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 114/2019 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 09 de abril de 2019, sendo aprovado treze votos
favoráveis, um voto contrário do Vereador Charles Guimarães
e uma ausência do.Vereador Devanir Candido de Andrade.
Certifico fin.almen em vlrtude da aprovação do Projeto de Lei
nº. 114/2019 foi e aborado o Autógrafo de Lei nº. 90/2019,
encaminhado atra és do IOfíCiO GPC nº. 63/2019, de 09 de
abrilde 2019. I
Ibi9fía, 10 1eabri de 201r.

I '
I

URI GAB~IEL EIRA
SECRE ÁRIO DO P70CES O LEGISLATIVO

V

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000-Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-12P6

www.ibiuna.sp.leg.bre-maU:fale@ibiuna.sp.leg.br·
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